
 

 
 
 
 

INDICAÇÃO 
 

INDICA A CONTRATAÇÃO DE PLANO DE 
TELEMEDICINA PARA TODOS OS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, vem, respeitosamente, apresentar a seguinte INDICAÇÃO ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja viabilizada a contratação de 
plano de telemedicina para todos os funcionários públicos municipais, ativos 
e, se possível, extensivo aos seus dependentes. 

 
Justificativa 

A presente indicação tem como objetivo proporcionar maior acesso à 
saúde preventiva e acompanhamento médico aos servidores públicos, 
garantindo consultas médicas online em diversas especialidades, emissão de 
receitas, orientações e encaminhamentos, de forma rápida e eficiente. 

A telemedicina: 
 Reduz afastamentos e licenças médicas prolongadas; 
 Oferece atendimento ágil, inclusive fora do horário comercial; 
 Diminui custos com deslocamentos; 
 Contribui para a valorização do servidor público; 
 Promove qualidade de vida e bem-estar aos funcionários. 

Investir na saúde do servidor é investir na eficiência do serviço público, 
pois profissionais bem assistidos desempenham suas funções com maior 
produtividade e comprometimento. 

Diante do exposto, solicito ao Poder Executivo que analise a 
viabilidade técnica e financeira da presente indicação. 
 
 

Marilândia, 26 de fevereiro de 2026. 
 
 

ADILSON REGGIANI 
Vereador 
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